
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.866, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

 Nomina  membros  integrantes  do  Subcomitê  de 
 Proteção  de  Dados  Pessoais,  de  que  trata  a 
 Portaria GP.TRT  4 nº 4.502/2022. 

 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  ,  no  uso  de 
 suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO  o  disposto  no  inciso  II  do  §  1º  do  art.  26  da  Resolução  CSJT  nº 
 325/2022,  que  institui  a  Política  de  Governança  dos  Colegiados  Temáticos  da  Justiça  do 
 Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus  e  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  – 
 CSJT; 

 CONSIDERANDO  o  disposto  nos  incisos  VI,  VIII,  IX  e  XVIII  do  caput  do  art.  2º  da  Portaria 
 GP.TRT4  nº  4  .502/2022,  que  tran  sforma  o  Comitê  Gestor  de  Proteção  de  Dados  Pessoais 
 (CGPD)  em  Subcomitê  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional 
 do Trabalho da 4ª Região  ; 

 CONSIDERANDO  os  termos  do  Ofício  nº  29/2024,  com  indicação  de  representante  da 
 Direção do Foro de Porto Alegre; 

 CONSIDERANDO  o  que  consta  nos  Processos  Administrativos  PROADs  nºs  5698/2022  e 
 8674/2023, 

 RESOLVE: 

 Art.  1°  Nominar  membros  integrantes  do  Subcomitê  de  Proteção  de  Dados  Pessoais, 
 elencados  nos  incisos  VI,  VIII,  IX  e  XVIII  do  caput  do  art.  2º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 4  .502/2022: 
 I -  Desembargador  Marcelo  Gonçalves  de  Oliveira  (inciso  VI  do  art.  2º  da  Portaria 
 GP.TRT4 nº 4  .502/2022  ); 
 II -  Juiz  Átila  da  Rold  Roesler  (inciso  VIII  do  art.  2º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 4  .502/2022  ); 
 III -  Juíza Michele Daou (inciso IX do art. 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.502/2022); 
 IV -  o  servidor  Fúlvio  Berwanger  Amador  (inciso  XVIII  do  art.  2º  da  Portaria  GP.TRT4  nº 
 4  .502/2022  ). 

 Art.  2º  Fica  revogada  a  Portaria  GP.TRT4  nº  6.874/2023,  e  demais  disposições  em 
 contrário. 

https://proad.trt4.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.CFFQ.JNND:
PROAD 5698/2022. DOC 50. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 5698/2022. DOC 50.
(Juntado por tbento - THIAGO PRANDO BENTO DA SILVA em 19/09/2024)
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 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 

 Documento assinado digitalmente 
 RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 

 Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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